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MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO / RS 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE ABERTURA 02/2011 
RETIFICAÇÃO Nº 001 – DA ADMISSÃO    

 
O Município de Novo Hamburgo / RS e a Fundação La Salle tornam pública a Retificação Nº 001, 
do Edital de Abertura 02/2011, que altera o item 11. Da Admissão, exclusivamente para o cargo de 
Professor Educação Física, sendo destacadas em vermelho as alterações, conforme segue abaixo: 
 
11. DA ADMISSÃO 
11.1      A admissão de o candidato fica condicionada à satisfação e comprovação dos requisitos e demais 

documentos necessários, e às seguintes condições: 
a) ter sido aprovado neste concurso público e considerado apto nos exames médicos admissionais; 
b) ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas no artigo 12 da Constituição Federal; 
c) possuir idade mínima de 18 anos; 
d) atender, se o candidato participar pela cota PCD - pessoa com deficiência, às exigências da Lei 
7853/89, do Decreto n° 3298 de 20/12/1999 e Lei com plementar nº01/98 e decreto 652/99; 
e) estar em gozo dos direitos civis e políticos; 
f) estar quite com o Serviço Militar Obrigatório ou dele ter sido liberado, se do sexo masculino; 
g) estar quite com as obrigações eleitorais;  
h) possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo a que concorre, 
comprovada através de exames médicos de acordo com as orientações da Diretoria de Recursos 
Humanos; 
i) a Comissão Especial de Perícia Médica poderá solicitar exames e avaliações complementares de 
acordo com a necessidade;       
j) as custas das despesas decorrentes dos exames médicos correrão por conta do candidato; 
k) comprovar a escolaridade de acordo com a exigência do cargo a que concorre, mediante 
apresentação de certificado e/ou diploma, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação; 
l) apresentar certidão negativa de antecedentes criminais, fornecida pelos Cartórios Judiciais Federal, 
Estadual ou Distrital do domicílio do candidato, expedida, no máximo, há 6 meses, ou dentro do prazo 
da validade consignado no documento; 
m) a admissão de o candidato fica condicionada ainda à observância do Art. 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal, referentes a acúmulo de cargo, emprego ou funções públicas, abrangendo 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público, sendo vedada também a 
percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos art. 42 e 142 com 
a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma da 
Constituição Federal, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração; 
n) não ser aposentado por invalidez; 
o) ter registro regular no Conselho Regional de Educação Física, exclusivamente para o cargo de 
Professor de Educação Física. 
p) apresentar documentação exigida no ato da contratação. 

11.2 No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das exigências contidas nos subitens 
anteriores. No entanto, o candidato que não as satisfaça no ato da admissão, mesmo tendo sido 
aprovado, será automaticamente eliminado do concurso público. 

11.3 A admissão dos candidatos aprovados no concurso público dar-se-á conforme o regime jurídico 
vigente na data da admissão. 

 
 

Novo Hamburgo, 05 de janeiro de 2012. 
 

Fundação La Salle                  Município de Novo Hamburgo 


